
NESTE MOMENTO O EDIL REQUEREU QUE: DIANTE DA IMPORTÂNCIA DAS MATÉRIAS E COM 

BASE NO ARTIGO 154, PARÁGRAFO SEGUNDO DO REGIMENTO INTERNO, A DISPENSA DO 

INTERSTÍCIO PARA QUE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 018/2021 DO LEGISLATIVO, 

AUTORIA DO VEREADOR LUAN, SEJA COLOCADO NA ORDEM DO DIA DA PRESENTE SESSÃO EM 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA. 


